
Lt
P.M.S.A.L J

Santo Antônio do
rJ

GOVERNO MUNICIPAL
Vlenclo um iô,,'c t€lnpo, construindo uma nova história

ADM. 2017 / 2020

TERMO DE RATIFICAcÃo on DTSPENSA DE LICITAcAo 040/2019

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Miguel Jose Brunetta, tendo em vista as
justificativas apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do
Município, sobre a contratação direta com dispensa de licitação, fulcrada no § II, do
art.24 daLei 8.666193, num total de R$ 2.000,00 (dois mil reais).Tendo como objeto
a Contratação de pessoa fÍsica ou jurídica para apresentação musical, incluindo
som e iluminação, que tem por finalidade fazer a animação do arraial da
Cecatinho na festa Julina do 0610712019. Resolve RATIFICAR o presente processo
a favor de JENNYFER ALVES OLMIRA - CNPJ: 32.633.028/0001-52 com sede na Avenida
Maceió, no 146. baino: Novo Campo - Santo Antônio do Leste,MT - CEP: 78628-000, e ordenar
sua publicação em cumprimento ao disposto no aft. 26 daLei 8.666193.

GUEL SEB T]NETTA
Pre ito Municipal



CLAUSULA 13" - As despesas decorrentes do paesente instrumento cor_

íeíão a contas da Dotaçáo OrçamentáÍia: 0206.12.í22.$08.205'1.3.1.90.
O4.OO VENCIi,ENIOS E VANTAGENS FIXAS, SECRETARIA ]IIUNICI-

PAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA FUNDEB 6070 conSIANIE dO OTçAMEN.

lo vigenle e orçamentos íuluros.

CLÁUSULA 14' E poÍ estarem de pleno acordo as partes contrâtantes,

assinam o pÍesente Contralo de Írabâlho por Tempo Deteímihado. em du_

âs vias Íicando a pímeiÍa em podeí da CONTRATANTE. e a segunda

com o (a) CONTRATADO (A), que dela dará o competente recibo.

As paíes elegem o foÍo da Comarca de Primavera do Lesle para didmirem

evenluais desavenças decorrenles do presente conlrato, em deltimenlo de

qualqueí ouko poÍ mals especralque sela

PreÍeitura l\,,lunicipal de Sanlo Antonio do Leste - MT. aos dias 05 do mês

de Julho de 2019

GEIZA URZEDA REZENOE

SERVIDOR {A)

MIGUEL JOSÊ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

ÍESTEI\,,tUNHAS

Fts

CúUSULA SEGUNDA - ALTERAçÂO

Fica acrescenlado á CLAUSULA OITAVA - Do grazo Íica píoírogado o
prazo de execuçâo do conAato por mais í20 (cento e vintê) dias, com

o término em 25 de outubÍo de 20í9.

CúUSULA ÍERCEIRA . JUSTIFICATIVA É FUNDAMENTO LEGAL

A necessidade de implemênlâÉo deste Íêrmo Adilivo ao Conkalo origi
nal, jusÜfica-se pela necessidade da continurdade dos serviços conslantes

no objelo e decoÍe de áulorizaçao do Êxmo. Sí PreÍelto Municrpal Esle

aditrvo encontÍa amparo legal no aÍtigo 57, ll da 1ei8.666. de 21 de Junho

de 1.993.

CúUSULA OUARTA . DA VIGÊNC|Â

O presente Termo Aditrvo entrará em vigor na data de sua assinâtu.a, vi_

gendo cooconrrlanlernenle ao Conlrato ongináÍio

E, por assim estarem justos e conlÍatôdos CONTRATANTE E CON-

TRÂTADA, mutuamente âssinam o presente Teamo Aditivo, Por si e
sêus suces§ore§, em 02 (duas) vias dê iguâl íoama e teo., Íubricados
paÍa todos os lins de direilo, em prêsença ds 02 (duas) testemunhas.

Santo Antônio do Lêstê - MT, 19 de junho de 2.019.

PELA CONTRÀTANTE:

MIGUEL JOSÉ BRUNEÍTA

Prêfêito Municipal

PELO CONTRATAOO:

MENOONÇA LOCÂçAO DE MAOUINAS EIRELI

CONTRATAOA

TESTEMUNHAS
'1. 2'

RU

\/.ome:
RGi

Assinatuía

Nomer

RG:

LrcrTÂçÃo
SEGUNDO TER[,IO AOITIVO AO TERMO OE CONTRATO NO, 1O8i

201E.

SEGUNDO TÊRIVO AOITIVO AO TERIúO OE CONTRAIO NO 1O8i 2018

Pelo presente instrumento aditivo contratual regido pela Lei Federal
n".8.666 de 21 de Junho de'1.993, e a tledida Provisôria no.434 de 27

de Fevereiro de 1,994 resolvem snt.e si, na mêlhor Ío]ma de direito,
como partes:

CONÍRATANTE: MUNIC|PIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESÍE.iITÍ, iNS.

c.ilo no CNPJ sob o n'04 217 362/0001-90. com sede na Rua A. no 367.

Baarro Jaídirn Santa lnês. silLrado na cadade de Santo Antônio do Lesle-
ÀIT nesle ato represenlado por seu PreÍeito o Sr. Miguel José Brunelta,
Íasrlerro casaoo poÍlador do RG n.o 1.427 577 - SSP/PR e do CPF n

\z:ZO O:.r 369.53 íesidente e domicitiado na crdade de Santo Antónro oo

Lesle-À,17

CONTRATAOA: MENOONçA LOCAçAO DE MÂQu|NAS E|RELl, inscri-
ta no CNPJ sob numero 19 901 914/0001-5'1. com sede nâ Av Penleneirâ
(Lol Jd Paula l) n" 550. sala 01 baríro MarâjoaÍa Váeea Grande/MT
CEP 78 138-355. neste ato Íepresentada pela sua proprietáía Sra. Maria
Eleuza Mendonça dos Reis, brasilêira, cásada, poÍtadora do RG sob o n.

'874841 SSP/DF e inscÍita no CPF sob o n. ' 378.002.301-63, doÍêvante
denominado CONTRATAOO, de comum acoÍdo,

Resolvern celebraÍ o presenle Teímo Adilivo ao Contralo no 108/2018 de
31/10/2018 sujeitando-se às normas antemas da Contratante, naqualo que

couber rndependente de tÍansiçáo mediante as cláusula e condiçôes a se-
guir estabelecidas

cúusuLA PRIMETRA - Do oBJETo

Constilur objelo do presente Termo Aditivo a suplementaÉo de serviços a
serem lrâtralhadas do Contrato original de no 108/2018, à CLAUSULA Ol-
TAVA anle aos motivos de forçâ maior, alheio à vonladê das partes, con-
ÍoÍme segue

_ LrcrÍAÇÃo
ÍERiro DE RAT|FrcaçÃo DE DrspENsa DE LrcrraÇÃo 040/2019

TERMo DE RAT|FrcaçÃo DE orspENsA oE LrcrrAçÃo 040/20i9

O Exmo. Sr. Preíeito [,,lunicipal. Miguel Jose Brunetta. tendo em vista as

lustiÍcativas apíesenladas pela Comissão de Lrcrtaçâo e pela Assessoía
Juridica do lúunrcrpro sobre a contrataçào diíeta com drspensa de licila-

Ção, ÍulcÍada no § ll. do art.24 da Lei 8.666/93, num lotalde R$ 2.000.00
(dois mil reais) Tendo como objeto a Contratação de pessoa Íisica ou
juÍdica para apÍesentação musical, incluindo som e iluminaçâo, que
tem por Íinalidade taaêr a animaçâo do aÍraial da Cecatinho na Íesta
Julina do 06/07/2019. Resolve RÂTIFICAR o píesenle pÍocesso a Íavor

de JENNYFER ALVES OLIVEIRA - CNPJ: 32.633.02E/000'l -52 com se-
de na Avenida Maceió, no 146, bairro: Novo Campo - Santo Antônio
do Leste/MT - CEP: 78628-000 e ordenâr sua publrcaÇão enr cumprimeô-
lo ao disposto no aÍl 26 da Lei 8 666/93

I'/IIGUEL JOSE BRUNETTA

PÍeíeito Municipal

LrcrÍAçÀo
ÍERMO DE RECEBIMENTO DEFINIÍIVO

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

Aos 03 dias de julho de 2019 recebemos, em caíáter deÍinrttvo a obía
Ampliaçâo e reformâ da escola municipal dê êducação indagena - Al-
d€ia Água Limpa. no município de Santo Anloôio do Leste , lúT objeto do

Nome: Nomê:

R.G.: R.G:


